
 
ATESTADO 

 

Atestamos, para os devidos fins, que o Azevedo Sette Advogados, sociedade inscrita 

no CNPJ sob o nº 65.174.088/0001-03, prestou, no período compreendido entre os 

meses de Novembro de 2019 a Abril de 2020, serviços de assessoria jurídica à CCR .S.A, 

com sede na avenida Chedid Jafet, nº 222 – bloco B – 5º andar, Vila Olímpia, em São 

Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 02.846.056/0001-97, para sua 

participação no leilão promovido pela União, por meio da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres – ANTT, destinado à concessão da exploração da infraestrutura 

e prestação do serviço público de recuperação, operação, manutenção, monitoração, 

conservação, implantação de melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível 

de serviço do sistema rodoviário composto pela Rodovia BR-101/SC, entre Paulo Lopes 

(km 244+680) e a divisa SC/RS (km 465+100), regido pelo Edital de Concessão nº 

02/2019. 

Os trabalhos desenvolvidos pelo Azevedo Sette Advogados compreenderam a consultoria 

e assessoria jurídica em sentido amplo, abrangendo as seguintes atividades: (i) análise 

do marco regulatório e das decisões do Tribunal de Contas da União sobre o setor de 

rodovias; (ii) análise dos documentos licitatórios relativos à concessão (edital de 

licitação, contrato de concessão e seus respectivos anexos); (iii) elaboração de pedidos 

de esclarecimento ao edital; (iv) avaliação dos impactos dos esclarecimentos prestados; 

(v) elaboração de checklist da documentação necessária à participação no leilão, 

incluindo os procedimentos aplicáveis a leilões na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); 

e (vi) análise, elaboração e conferência da documentação de licitação da CCR S.A. e de 

seus assessores na licitação (auditoria independente e instituição financeira).  

O valor previsto dos investimentos é de mais de R$3.300.000.000,00 ao longo de toda 

a concessão. 

A equipe do Azevedo Sette Advogados que prestou os serviços acima descritos foi 

integrada pelos sócios Frederico Bopp Dieterich e Bruna Rodrigues de Paula Bouissou e 

pelos advogados Bruno Vianna Espírito Santo, Marília Carolina de Oliveira Ribeiro e 

Leonardo Antonacci Barone Santos, dentre outros. 

Atestamos, ainda, que os serviços foram prestados de forma satisfatória. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2020. 

_________________________________________________________________ 

CCR S.A. 
 

EDUARDO SIQUEIRA MORAES 
CAMARGO 

CPF/MF n° 148.195.698-13 
DIRETOR 

 
ROBERTO PENNA CHAVES 

NETO 
CPF/MF n° 070.803.997-93 

DIRETOR 
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PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória 2200-2, de 24 de
agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade, integralidade e validade jurídica
desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 26/06/2020

Dados do Documento

Tipo de Documento Atestado/declaração Técnico
Referência Atestado Azevedo Sette Advogados
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 23/06/2020
Validade 23/06/2020 até Indeterminado
Hash Code do Documento F5D8A1685B61F577C8F779D0A1759B19870FE11DB972D7405ADCE6A55B6D25E6

Assinaturas / Aprovações / Aceites

Papel (parte) Aprovador

Relacionamento 29.206.383/0001-30 - DIVISÃO CCR LAM VIAS (Antiga I

Papel (parte) Representantes

Relacionamento 02.846.056/0001-97 - CCR S.A.

Toda assinatura contida neste documento possui carimbo de tempo baseado na Hora Legal Brasileira, emitido
pela autoridade de Carimbo de Tempo Qualisign, ACT homologada pelo observatório nacional - ON/MCTI

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço
eletrônicoAhttps://portaldeassinatura.grupoccr.com.br, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): FJGIG-22NEQ-BWSSF-MYME9

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro vinculada à
ICP-Brasil.

Representante CPF

RENATA LACERDA 177.515.378-92

Ação: Aprovado em 23/06/2020 12:26:02 IP: 10.101.243.93

Info. Navegador:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Representante CPF

EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO 148.195.698-13

Ação: Assinado em 23/06/2020 15:04:55 com o certificado ICP-Brasil Serial - 2158249AAF08B8CD IP: 10.101.243.93

Info. Navegador:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Ação: Assinado em 23/06/2020 20:54:22 com o certificado ICP-Brasil Serial - 34BFC32E71A8CC34 IP: 10.102.242.190

Info. Navegador:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ATESTADO 

 

Atestamos, para os devidos fins, que o AZEVEDO SETTE ADVOGADOS prestou, no período 

compreendido entre os meses de julho de 2015 e fevereiro de 2016, à INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Barroso, nº 52, salas 3001 e 3002, 

Centro, CEP 20.031-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.758.318/0001-24, serviços de 

assessoria jurídica no âmbito do Chamamento Público de Estudos n° 10/2015, promovido pelo 

Ministério dos Transportes, para a obtenção dos estudos para estruturação da concessão dos 

trechos rodoviários compreendidos pelas (a) BR-101, entre o entroncamento com a BR-

465(B)/RJ-071/97 (Santa Cruz) e Praia Grande, no Município de Ubatuba/SP; (b) BR-465, entre 

o entroncamento com a BR-101 e o entroncamento com a BR-116; e, (c) BR-493, entre o 

entroncamento com a BR-101 e o entroncamento com a BR-040/116 (“Concessão”).  

 

Os trabalhos desenvolvidos pelo Azevedo Sette Advogados envolveram: (i) análise do arcabouço 

legal vigente e aplicável à Concessão; (ii) elaboração das minutas de edital, contrato de 

Concessão e anexos jurídicos; (iii) elaboração da matriz de riscos da Concessão; e (iv) 

esclarecimentos jurídicos às áreas técnicas para elaboração de documentos sobre o projeto.  

 

A equipe do Azevedo Sette Advogados que prestou os serviços acima destacados foi integrada 

pelos seguintes profissionais: Frederico Bopp Dieterich, Lucas Martins Magalhães da Rocha, Bruna 

Rodrigues de Paula Bouissou, Alexandre Costeira Frazão, dentre outros. 

 

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados de forma satisfatória. 

 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2020. 

 

 

_______________________________________________________________________ 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR 

Este documento foi assinado digitalmente por Eduardo De Abreu E Lima.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

du
ar

do
 D

e 
Ab

re
u 

E 
Li

m
a.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Invepar. 

Código para verificação: DB70-46D9-4DA2-8712

Hash do Documento 
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/07/2020 é(são) :

Eduardo De Abreu E Lima (Parte - INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S/A - INVEPAR) - 

801.885.677-04  em 30/07/2020 18:31 UTC-03:00
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